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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 105/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário
Municipal de Saúde, sugerindo a seguinte providência:

QUE SEJA FEITA A AMPLIAÇÃO DAS SALAS DE ATENDIMENTO E CONSTRUÍDOS
SANITÁRIOS NAS SALAS QUE NECESSITAM, NO ESF FRANCISCO AUGUSTO GUERREIRO
DE MELLO

Justificativa:
A unidade de Estratégia de Saúde da Família (ESF Francisco Augusto Guerreiro de Mello)
desempenha um papel fundamental no atendimento à população, garantindo acesso a serviços
essenciais de saúde. No entanto, a estrutura atual apresenta limitações, como falta de espaço
adequado para atendimentos e ausência de sanitários em algumas salas, o que compromete o
conforto e a qualidade dos serviços prestados.

A ampliação das salas de atendimento permitirá um fluxo mais organizado e eficiente, reduzindo
o tempo de espera e melhorando a experiência dos pacientes. A construção de sanitários dentro
das salas que necessitam garantirá melhores condições de higiene e acessibilidade,
beneficiando tanto os profissionais da saúde quanto os usuários da unidade.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para encaminhar essa demanda
ao Poder Executivo, visando melhorar a infraestrutura da unidade e qualificar ainda mais os
atendimentos prestados à população.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

 

 

 

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:14:28
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